
Minas Gerais 	D iário do Executivo	 sábado, 19 de Outubro de 2024 – 9 
ANEXO II

Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1439116/3 CHARLLES CARVALHO ROMERO ASP II B II C 16/02/2023

18 2003114 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1852, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004141-63.2023.8.13.0056, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP Nº 307, de 
09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, concedida aos servidores 
ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente à servidora Luciana Trindade das Chagas - MASP: 1378056/4, tendo em vista a concessão 
de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5004141-63.2023.8.13.0056.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2024
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1378056/4 LUCIANA TRINDADE DAS CHAGAS ASP I D II C 13/07/2022
1378056/4 LUCIANA TRINDADE DAS CHAGAS ASP II D III C 13/07/2024

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1378056/4 LUCIANA TRINDADE DAS CHAGAS ASP II C II D 13/07/2023

18 2003120 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1848, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art.  11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5031676-29.2022.8.13.0079, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP Nº 157, de 17 de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023; Resolução SEJUSP Nº 307, de 
09 de fevereiro de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre promoção e progressão na carreira, concedida aos servidores 
ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente à servidora Elaine Mara Souza Santos - MASP: 1372157/6, tendo em vista a concessão 
de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5031676-29.2022.8.13.0079.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira da servidora, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2024
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1372157/6 ELAINE MARA SOUZA SANTOS ASP I D II C 19/07/2022
1372157/6 ELAINE MARA SOUZA SANTOS ASP II D III C 19/07/2024

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1372157/6 ELAINE MARA SOUZA SANTOS ASP II C II D 19/07/2023

18 2003110 - 1

 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 1850, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5018853-63.2023.8.13.0313, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP Nº 1149, de 13 de junho de 2024, publicada em 14 de junho de 2024, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Caio Henrique Costa Leal - MASP: 1447082/7, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5018853-63.2023.8.13.0313.
Art. 2° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2024
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIA NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1447082/7 CAIO HENRIQUE COSTA LEAL ASP I C II B 08/05/2023

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1447082/7 CAIO HENRIQUE COSTA LEAL ASP II B II C 08/05/2024

18 2003116 - 1

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
203/2022, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 26 de maio 
de 2022, bem como no Parecer nº 582/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2024, aplica as penalidades: SUSPENSÃO de 30 (trinta) 
dias ao processado LUCAS ALVES FREITAS - MaSP 1.449.160-9, 
ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1; SUSPENSÃO de 25 
(vinte e cinco) dias ao processado FERNANDO SANTOS BATISTA 
- MaSP 1.447.948-9, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 
1; e SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias ao processado MATHEUS 
PEREIRA DE ARAUJO - MaSP 1.445.492-0, ocupante do cargo de 
Policial Penal, admissão 1, lotados no Presídio de Corinto I à época 
dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, por não observarem 
o disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, e 
art. 246, inciso I, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa dos processados acima qualificados 
e dos advogados e do advogado Landre Rafael de Carvalho OAB/
MG 168.428. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de outubro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2003124 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IGAM
 Nº 3.325, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a delegação de competência para a prática de atos de 
ordenação de despesas e de concessão de diárias e passagens, no âmbito 
do Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável 
das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – Fhidro.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL e o DIRETOR GERAL 
DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do §1º do art. 
93 da Constituição do Estado e pela Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 
2016, tendo em vista o Decreto nº 48.706, de 25 de outubro de 2023, 
o Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e a Lei nº 24.673, de 
12 de janeiro de 2024,
RESOLVEM:
 Art. 1º – Fica delegada aos agentes públicos da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad e do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, indicados abaixo, 
a competência para a prática dos atos de ordenação de despesas, na 
qualidade de Ordenadores de Despesas Adicionais das respectivas 
unidades administrativas da Unidade Orçamentária 4341 – Fundo de 
Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias 
Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – Fhidro –, no âmbito da 
Unidade Executora 1370024:
I – Diretor Geral do Igam;
II – Chefe de Gabinete do Igam;
III – Diretor de Administração e Finanças do Igam;
IV – Diretor de Gestão e Apoio ao Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos do Igam;
V – Diretor de Planejamento e Regulação do Igam;
VI – Diretor de Operações e Eventos Críticos do Igam;
VII – Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da 
Semad.
 Art. 2º – Ficam delegadas ao Diretor Geral do Igam as competências 
elencadas nos incisos I a V do art. 12 do Decreto nº 47.045, de 14 
de setembro de 2016, referente às despesas relacionadas na Unidade 
Executora 1370024 – Fhidro/Igam.
 Parágrafo único – Na ausência do Diretor Geral do Igam fica delegado 
ao Chefe de Gabinete do Igam e ao Diretor de Administração e Finanças 
do Igam, nesta ordem, a competência do inciso I do art. 12 do Decreto 
nº 47.045, de 14 de setembro de 2016.
 Art. 3º – O Diretor Geral do Igam poderá autorizar a emissão de 
bilhetes de passagens aéreas, em caráter excepcional, em prazo inferior 
a sete dias corridos, desde que devidamente formalizada a justificativa 
que comprove a inviabilidade do seu efetivo cumprimento, conforme 
caput e parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 45.444, de 06 de agosto 
de 2010, das despesas relacionadas na Unidade Executora 1370024 
– Fhidro/Igam.
 Art. 4º – Fica revogada a Resolução Conjunta Semad/Igam nº 3.188, de 
19 de dezembro de 2022.
 Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026.

 Belo Horizonte, 16 de outubro de 2024.
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

Marcelo da Fonseca 
Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

18 2002747 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Zona da 
Mata, torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO da Licença 
Prévia - LP (LAC2) para Licença Prévia e de Instalação - LP+LI 
(LAC2) do processo administrativo de licenciamento ambiental abaixo 
identificado:
1) Fri Rei Abatedouro Ltda, Abate de animais de médio porte (suínos, 
ovinos, caprinos, etc); Abate de animais de grande porte (bovinos, 
eqüinos, bubalinos, muares, etc); Secagem e salga de couros e peles; 
Estação de tratamento de esgoto sanitário, São João Nepomuceno/MG, 
PA nº 743/2024, Classe 4.

(a) Dorgival da Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
18 2002996 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Trate – Tratamento de Resíduos e Transportes Especiais Ltda.- 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos – Montes 
Claros/MG, Protocolo nº: 2636/2024.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
18 2003177 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) LM Transportes Express Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, processo nº 2758/2024

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental CentralMetropolitana.
18 2003044 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Paulo de Tarso Pereira David/Fazendas Itapoã, Shangrilá, Candelária 
e São Vicente, Aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva tipo 
pesque-pague, exceto tanque-rede, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo e Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura, Capitão Éneas e Janaúba/MG, PA/SLA 2915/2023, PA/SEI 
nº 2090.01.0011533/2023-47. Classe 4. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura: 14/10/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
18 2003175 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) LAS RAS: 1) Britagem Mega Ltda., Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, São João Evangelista/MG, PA/
Nº 1578/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 16/10/2034.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foi apresentada Desistência de Recurso 
Administrativo apresentado em face do arquivamento da Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a 
seguinte:
- LAS RAS: 1) JAS Mineração Eireli, Lavra a céu aberto – Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Alvinópolis/
MG, PA/N. 3517/2022, Classe 2. Motivo: ausência de ato autorizativo 
para intervenção ambiental.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas nas modalidades LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Deusdete Dias dos Santos, Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Nanuque/MG, 
PA/Nº: 2079/2024.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste Mineiro.
18 2003172 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 125ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas, realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 17 de outubro de 2024, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 124ª 
RO de 16/05/2024. APROVADA. 6. Programa Diálogos com o Sisema: 
“Plano Mineiro de Segurança Hídrica”. Apresentação: Assessoria de 
Programas, Projetos e Pesquisas em Recursos Hídricos (ASPRH)/
Instituto Mineiro de Gestão das Águas (Igam). APRESENTADO.

 Kamila Borges Alves
 Presidente Suplente da Unidade Regional 

Colegiada Noroeste de Minas
18 2002884 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Luís de 
Carvalho Gomide, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Cajuri/MG, PA n° 2757/2024, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
18 2002891 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

A Câmara Normativa e Recursal, do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna públicas as DECISÕES 
deliberadas pela 26ª Reunião Ordinária, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 
14h, do dia 18 de outubro de 2024, a saber: 5. Exame da Ata da 25ª 
RO da CNR de 20/09/2024. APROVADA. 6. Minuta de Deliberação 
Normativa CERH-MG para deliberação: 6.1 Minuta de Deliberação 
Normativa CERH-MG, que dispõe sobre os critérios e procedimentos 
necessários para a regularização da Recarga Artificial de Aquíferos 
no Estado de Minas Gerais. Apresentação: Gerência de Regulação 
de Usos de Recursos Hídricos - GERUR/Igam. APROVADA COM 
ALTERAÇÕES.

Wanderlene Ferreira Nacif
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

CNR, do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG

18 2003146 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o servidor THIAGO 
CAVANELAS GELAPE, Masp 1.150.193-9,, pela remuneração do 
cargo efetivo de Analista Ambiental Nível III Grau C acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAI-16 
FL1100072, a partir de 17 de outubro de 2024.

18 2003170 - 1

 REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que o requerente solicitou Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processo abaixo identificado:
*João Paulo Azambuja Macedo e outro/Fazenda JPL do Rio Verde 
– CPF ***.414.336-** – Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca – Campina Verde/MG - Processo Nº  2100.01.0040434/2023-23: 
em 18/10/2024.

(a) Carlos Luiz Mamede
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

18 2003111 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
306/2024, Savano Junger Froede, conforme Portaria/NUCAD/CSET-
SEJUSP/PAD Nº 306/2024, publicada no Minas Gerais de 03/10/2024, 
tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 
05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o servidor REGINALDO TEIXEIRA ALVES - MaSP 
1.259.630-0, Policial Penal, lotado no Presídio de Coronel Fabriciano, 
unidade integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada 
na 15ª Risp, situada na Rua Gustavo Leonardo, n° 1.095, Bairro São 
Jacinto, Teófilo Ooni - CEP: 39.801-260, com expediente em dias 
úteis, das 08:00 às 17:00 horas, Telefone (33) 98885 – 8374, e-mail: 
nucad15risp@gmail.com, no prazo de 10 dias, a contar da oitava 
e última publicação deste edital de chamamento no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou através de 

procurador constituído, tomar conhecimento do respectivo Processo 
Administrativo Disciplinar, acompanhar sua tramitação, solicitar 
diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa 
para os fatos que lhe são atribuídos, conduta esta que, se comprovada, 
remete ao descumprimento do disposto nos artigos 169, 216, incisos 
V e VI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com 
incidência nos artigos 249, inciso I, 250, inciso V, e 256, todos da Lei 
869/52, estando sujeito a uma das penalidades descritas no artigo 244, 
incisos I, III, V ou VI do referido Diploma Estatutário.

Teófilo Otoni, 18 de outubro de 2024
Savano Junger Froed
Masp: 1.173.784-8

Presidente da Comissão Disciplinar
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